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PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 69, de 16 de janeiro de 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar o servidor RODRIGO DE CARVALHO BORTOLETO, prontuário nº 121360021, Agente 
Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, para desempenhar a Função de Confiança Privativa 
da Carreira, “Diretor de Unidade Penal de Média Complexidade”, de Diretor do Estabelecimento Penal de 
Bataguassu/MS, Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, 
“em prorrogação” no período de 15/1/2020 a 13/2/2020, em decorrência do afastamento por Licença 
Médica do titular ETAMAR CARDOSO CAVALHEIRO, prontuário nº. 11065021, Agente Penitenciário Estadual 
da área de Segurança e Custódia, de acordo com Boletim de Inspeção Médica nº. 126104, com fulcro nos artigos 
63 e 64, ambos da Lei 1.102, de 10 de outubro de 1.990. 

   
Campo Grande – MS, de 16 de janeiro de 2020.                

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente 

    Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” AGEPREV n. 0076, DE 17 DE JANEIRO DE 2020.                  

      O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARIA PEREIRA DA COSTA, matrícula n. 84273021, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades 
Educacionais, função Auxiliar de Merendeira, classe F, nível VI, código 60023, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 
73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/038077/2017).

 CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JANEIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0077, DE 17 DE JANEIRO DE 2020.                  

      O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e parida-
de, à servidora RAQUEL GUIMARAES DO PRADO, matrícula n. 37989021, ocupante do cargo de Especialista de 
Educação, classe D, nível II, código 60028, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II e III, combinado 
com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/013149/2019).

 CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JANEIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0078, DE 17 DE JANEIRO DE 2020.                  

      O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora EMILIA GARRIDO DE AMORIM, matrícula n. 42271021, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades 
Educacionais, função Auxiliar de Inspeção de Alunos, classe E, nível VI, código 60027, pertencente ao Quadro 
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Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005 (Processo n. 29/024639/2019).

 CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JANEIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0079, DE 17 DE JANEIRO DE 2020.                  

      O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARIA MENDES DE QUEIROZ STATERI, matrícula n. 39260022, ocupante do cargo de Especialista 
de Educação, classe F, nível II, código 60089, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II e III, combinado 
com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/015599/2017).

 CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JANEIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0080, DE 17 DE JANEIRO DE 2020.                  

      O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora RENIVALDA MARIA DE MATOS, matrícula n. 52152021, ocupante do cargo de Especialista de Educação, 
classe E, nível II, código 60028, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, 
parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/033398/2019).

 CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JANEIRO DE 2020.J

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0081, DE 17 DE JANEIRO DE 2020.                  

      O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora ROSANGELA GARCIA PEREIRA, matrícula n. 48715023, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de 
Saúde II, função Auxiliar de Serviços de Saúde, classe F, código 50044, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 73, incisos 
I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
27/001792/2019).  

 CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JANEIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0082, DE 17 DE JANEIRO DE 2020.                  

      O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora TEREZINHA DOS SANTOS CAMPOSANO, matrícula n. 72133021, ocupante do cargo de Assistente 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.073 20 de janeiro de 2020 Página 76

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

de Serviços de Saúde II, função Auxiliar de Serviços de Saúde, classe F, código 50044, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, com fulcro 
no art. 73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005 (Processo n. 27/001481/2019).

 CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JANEIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0083, DE  17 DE JANEIRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

INTERROMPER, por motivo superior interesse público, a partir de 13 de janeiro de 2020, as férias referen-
te ao período aquisitivo de 01/01/2019 a 31/12/2019, que seriam usufruídas pelo servidor Jorge Oliveira Martins, 
matricula 29255029, ocupante de cargo em comissão de Direção Assessoramento Superior, símbolo DCA-1, sem 
prejuízo de posterior fruição do respectivo período, com fulcro no art. 129 da 1.102, de 10 de outubro de 1990

           CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0084, DE  17 DE JANEIRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso da compe-
tência conferida no art. 3º do Decreto nº 15.100, de 12 de novembro de 2018.

R E S O L V E:

Instituir a Comissão visando implementar os procedimentos necessários à obtenção da certificação Pró-
Gestão RPPS no âmbito da AGEPREV, conforme dispõe a Portaria do, então, Ministério da Previdência Social MPS 
nº 185, de 14 de maio 2015, integrada pelos servidores abaixo discriminados, sob a presidência do primeiro:

Membros Titulares

Matrícula n. Servidor
480959021 Aurenice Rodrigues Pinheiro Pilatti
132408022 Gizelda Giffoni Dias
20027 Patrícia Bueno Borges da Silva Lima
67057024 Artur Vitor Freitas de Lima
5132025 Terezinha Ferreira
482309021 Luciana Ferreira da Silveira Becegato

A Comissão terá o prazo de 45 dias, a contar da publicação desta Portaria, para apresentar plano de 
trabalho e cronograma das ações a serem desenvolvidas pela Ageprev, em cumprimento ao disposto na Portaria 
SPREV/MF nº 14/2019 da Secretaria de Previdência do Ministério da Economia.

   
   CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JANEIRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos
PORTARIA “P” N° 003/2020,  DE 17 de JANEIRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, 
no uso de suas atribuições legais, e com base nas disposições do art. 51 e 52 da Lei nº 4.640, de 24 de dezembro 
de 2014, e do art. 9º, inciso IV, do Decreto n. 14.769, de 27 de junho de 2017, resolve: 

Complementar as atribuições contidas na Portaria “P” Nº 138/2019, de 14 de novembro de 2019, 
que delegou competências ao servidor EMERSON ANTÔNIO MARQUES PEREIRA, matrícula n. 427060026, 
ocupante do cargo em comissão de Direção Superior e Assessoramento, na função de Diretor-Executivo desta 


